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Conselho Municipal de Maputo usa 
força policial para impedir que as 
ilegalidades cometidas no processo 
de expropriação do antigo Mercado 
de Peixe sejam conhecidas
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lComo forma de protestar contra o facto de não terem sido indemnizados no âmbito de expropriação 
do antigo Mercado de Peixe, bem como contra abusos e desmandos constantes que estão a sofrer 
por partes das autoridades municipais que gerem o novo Mercado do Peixe, os vendedores comu-
nicaram ao Conselho Municipal de Maputo, no dia 18 de Julho de 2022, da sua pretensão de realizar 
uma manifestação no dia 27 do mesmo mês, com o objectivo de expor as suas preocupações. 
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Assim, no dia e na hora comunicados 
os vendedores fazerem-se presentes 
ao local, mas foram surpreendidos 

com um contingente policial que tinha como 
missão impedir a realização da manifestação.

Tal facto constitui uma grave violação do di-
reito à liberdade de manifestação1 daqueles 
cidadãos, uma vez eles cumpriram com todos 
os procedimentos legais para que a mesma 
pudesse ser realizada.

Os manifestantes apresentaram o aviso da 
realização da manifestação dentro do prazo 
legalmente estabelecido que é de quatro dias 
úteis2, uma vez que o pedido foi submetido 
no dia 18 de Julho, comunicando sobre a real-
ização da manifestação no dia 27 do mesmo 
mês.

Qualquer decisão para proibir ou restringir 
a manifestação devia ter sido tomada e fun-
damentada no prazo máximo de dois dias a 
contar da recepção da comunicação pelo Mu-
nicípio3, o que não aconteceu.

Nos termos da lei4, a não notificação aos 
promotores no prazo de dois dias da decisão 
de proibição de realização da manifestação 
deve ser considerada como não existência de 
qualquer objecção por parte das autoridades, 
ou por outra, consubstancia um verdadeiro 

deferimento tácito.
Deste modo, uma vez deferido, não se per-

cebe o motivo que levou o Município de Ma-
puto a tudo fazer para que a manifestação 
não ocorresse, recorrendo, para tal, à força 
policial.

O direito à manifestação constitui uma 
ferramenta através do qual existe uma co-
municação de forma global da sociedade, 
surgindo assim como um condutor jurídico 
da exteriorização da opinião pública, das suas 
convicções, dos seus anseios e das suas men-
sagens, ou seja, uma forma de expressão col-
ectiva com garantia constitucional. 

Não é razoável que num Estado de Direito 
Democrático como Moçambique o direito à 
liberdade de reunião e manifestação dos ci-
dadãos esteja subordinada ao arbítrio das au-
toridades públicas, que quase sempre são os 
visados destas manifestações.

Aliás, a reivindicação daqueles vendedores 
é legítima e tem como visado o próprio Con-
selho Municipal de Maputo que conduziu um 
processo de expropriação à margem da lei e 
com finalidade que não era do interesse pú-
blico, uma vez que, no espaço onde se situa-
va o antigo Mercado do Peixe está a emergir 
um condomínio residencial de luxo, que nada 

tem a beneficiar os munícipes desta cidade. 
Como bem se sabe, a expropriação só pode 

ter lugar por causa da necessidade, utilidade 
ou interesses públicos e dá sempre lugar à 
justa indemnização5. No caso do Mercado do 
Peixe não se sabe qual é a necessidade, a utili-
dade ou os interesses públicos que se preten-
diam acautelar com a expropriação daquele 
espaço e, para além disso, nem se quer foram 
compensados os vendedores daquele merca-
do que haviam construído no local diversos 
quiosques e pequenos restaurantes.

Não restam dúvidas que aquela expro-
priação visava única e exclusivamente bene-
ficiar dirigentes de topo do Conselho Munici-
pal de Maputo que beneficiaram da negociata 
daquele espaço para o sector privado con-
struir um condomínio residencial de luxo. 
Não satisfeitos, os mesmos dirigentes usam a 
máquina pública para cercear o direito con-
stitucional à liberdade de manifestação dos 
vendedores do antigo Mercado do Peixe.

Esta conduta constitui crime de desobe-
diência qualificada6, pelo que a Procurador-
ia-Geral da República tem a obrigação de 
instaurar os devidos processos-crime contra 
todos aqueles que impediram que a manifes-
tação do dia 27 de Julho de 2022 se realizasse.

1 artigo 51 da Constituição da República
2 Número 1 do artigo 10 da Lei n.o 9/91, de 18 de Julho
3 Número 1 do artigo 11 da Lei n.o 9/91, de 18 de Julho
4 Número 2 do artigo 11 Lei n.o 9/91, de 18 de Julho
5 Artigo 82 da Constituição da República
6 Número 1 do artigo 16 da Lei n.o 7/2001, de 7 de Julho
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